
Página 1 de 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

JORNAL OFICIAL
Município de São João da Boa Vista, Terça-feira, 15 de junho de 2021 - Ano 2021 - Edição 1.041

SUMÁRIO
SUMÁRIO 1

EDITAIS 2

EDITAIS 3

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 3

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 4

Autoridade certificadora
Jornalista Responsável 
Raquel dos Santos 
MTb 67.298/SP 
Disponível gratuitamente 
de forma eletrônica no site 
oficial da Prefeitura 
www.saojoao.sp.gov.br

Prefeitura de 
São João da Boa Vista
Assessoria de Comunicação Social

http://saojoao.sp.gov.br


Página 2 de 4 Município de São João da Boa Vista, Terça-feira, 15 de junho de 2021 - Ano 2021 - Edição 1.041

EDITAIS

São João da Boa Vista, 11 de junho de 2.021.

NOTIFICAÇÃO PROCESSO Nº 6100/2.021

PROFISSIONAL: ANDRÉ OLIVEIRA FONSECA

ATIVIDADE: MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES

ENDEREÇO: RUA CONSELHEIRO ANTONIO PRADO Nº 487 – CENTRO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: AUSENTE

LICENÇA SANITÁRIA: 354910201-863-000847-1-9

ASSUNTO: AUSÊNCIA DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL (SETOR DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA)

NOTIFICAMOS à V. Sª, por meio desta, que há pendências em seu cadastro de atividade profissional junto a este município,
onde, V. Sª deverá dirigir-se ao local abaixo descrito para providenciar a regularização supra destacada em epígrafe.

A mencionada regularização deverá feita por meio de requerimento com data de abertura retroativa de acordo com os dados
cadastrais lançados no Setor de Vigilância Sanitária desta municipalidade.

LOCAL PARA REGULARIZAÇÃO : SETOR DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SALA DO EMPREENDEDOR

ENDEREÇO: RUA ANA DE OLIVEIRA Nº 47

BAIRRO: CENTRO

CIDADE: SÃO JOÃO DA BOA VISTA

FONES: (19) 3636-3347 / 3636-3325 / 3636-3333

E-MAIL: empreenda5@saojoao.sp.gov.br

Tal procedimento deverá ser realizado no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da presente
notificação.

O não atendimento do ora solicitado dentro do prazo estipulado, acarretará em efetivação, de ofício de sua inscrição, com
lançamento dos tributos municipais devidos, além da aplicação das sanções previstas no Código Tributário Municipal.

Caso V. Sª já tenha providenciado a mencionada inscrição, favor informar através de resposta ao e-mail encaminhado.

Sendo o que temos a notificar.

Atenciosamente,

Adilson Paulo Cortez Cunha
Adjunto Administrativo

Jornal oficial assinado digitalmente conforme a lei municipal nº 4.249/17 garantindo
autenticidade, validade juridica e integridade.

Município de São João da Boa Vista - SP
www.saojoao.sp.gov.br
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EDITAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/21
Objeto: FORNECIMENTO DE REAGENTES PARA IMUNOLOGIA, com entrega parcelada, bem como fornecimento de
equipamentos em regime de comodato.
OC Nº 863900801002021OC00042
Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br
Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br
DATA: 29/06/2021 às 09h00min.

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

PORTARIA 053/2021

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da
Boa Vista-SP, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020 que decreta quarentena no Estado de São Paulo, no
contexto da pandemia de Covid-19;

Considerando o Decreto Estadual nº 64.879, de 20 de março de 2020 que reconhece o estado de calamidade pública, decorrente
da pandemia de Covid-19;

Considerando o disposto no Decreto nº 6.389, de 17 de março de 2020 que “Declara Estado de Emergência na Saúde Pública
do Município de São João da Boa Vista, em razão da pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus) e dispõe de medidas para o
seu monitoramento e enfrentamento”;

Considerando o Decreto nº 6.748, de 15 de março de 2021, que declara estado de calamidade pública na saúde do Município de
São João da Boa Vista para enfrentamento da pandemia decorrente da COVID 19;

Considerando que a quarentena instituída pelo Estado de São Paulo é de observância obrigatória para os Município deste
Estado;

Considerando a necessidade de intensificação das medidas emergenciais no intuito de evitar aglomerações, buscando reduzir o
contágio pelo novo coronavírus e a fim conter a disseminação da doença no município de São João da Boa Vista-SP, em especial
entre as pessoas inseridas pelas autoridades de saúde e sanitária no grupo de risco de desenvolvimento desta enfermidade com
sintomas mais graves, público alvo do atendimento prestado pelo São João Prev;

Considerando o disposto nos arts. 1º e 5º, do Decreto nº 6.829 de 11 de junho de 2021;

RESOLVE:-

ARTIGO 1º:- Prorrogar até o dia 30 de junho de 2021 a suspensão do atendimento presencial no São João Prev ao público em
geral, e inclusive aos aposentados, pensionistas e seus dependentes, podendo esse prazo ser prorrogado em caso de
necessidade ou recomendação das autoridades de saúde e sanitárias de ampliação das medidas para isolamento social em
razão da pandemia do COVID-19.

Jornal oficial assinado digitalmente conforme a lei municipal nº 4.249/17 garantindo
autenticidade, validade juridica e integridade.

Município de São João da Boa Vista - SP
www.saojoao.sp.gov.br
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§ 1º. : Fica mantida a suspensão da obrigatoriedade de realização de recadastramentos e provas de vida até o dia 30 de junho de 2021.

§ 2º.: As atividades administrativas do São João Prev não serão interrompidas no período previsto no caput, sendo os
atendimentos necessários e inadiáveis feitos por telefone e e-mail nos horários das 8:00hs às 10:30hs e das 13:00hs às 16:00 hs.

§ 3º.: Os procedimentos para os pedidos administrativos de aposentadoria e pensão por morte e a forma de tramitação dos respectivos processos
administrativos; a maneira como se dará a concessão de carta margem para a concessão de consignados; e a forma de realização de outros pedidos
administrativos considerados relevantes e inadiáveis estarão disponíveis no site do São João Prev: www.saojoaoprev.sp.gov.br            

ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 11.06.2021.

ARTIGO 3º:- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista-SP, aos 14 (quatorze) dias do mês de
junho de dois mil e vinte e um (14/06/2021).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ASSOCIADAS DE ENSINO – FAE

PREGÃO ELETRONICO Nº 013/2021
Objeto: Aquisição de materiais elétricos para reforma do Campus UNIFAE e suas dependências, com entrega imediata
Data da realização: 30/06/2021 a partir das 09h00
Local: Página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br.
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada para confecção de material didático para uso dos docentes e discentes do Curso
de Medicina, através do Sistema de Registro de Preços
Data da realização: 02/07/2021 a partir das 09h00
Local: Página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br.
Editais disponíveis no site www.fae.br. Demais informações (19)3638-0240 ramal 229/243 e licitacao@fae.br
São João da Boa Vista, 14 de junho de 2021
Alex Candido de Oliveira - Chefe do Setor de Licitações e Contratos em Substituição

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021- DECISÃO DE RECURSO
Considerando o desprovimento do recurso administrativo interposto por E-Service Comércio e Serviços Eireli, fica adjudicada a
empresa R. Pacto Ltda ME, como vencedora do certame.
São João da Boa Vista, 11 de junho de 2021.
Prof. Dr. Marco Aurélio Ferreira- Reitor

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2021
Fica HOMOLOGADO o resultado do Pregão supra.
São João da Boa Vista, 14 de junho de 2021
Marco Aurélio Ferreira-Reitor

Jornal oficial assinado digitalmente conforme a lei municipal nº 4.249/17 garantindo
autenticidade, validade juridica e integridade.
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